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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO POVO


Excelentíssimo Senhor

Nilson Tavares Cerqueira 

Presidente da Câmara Municipal de São José do Povo

INDICAÇÃO Nº 27 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026
Autor: Nilson Tavares Cerqueira – UNIÃO, com apoio de todas as bancadas partidárias.
Indico realizar a destinação de um triturador de galhos.
O vereador signatário, Nilson Tavares Cerqueira – UNIÃO, apresenta à nobre Mesa, consultando o augusto Plenário, nos termos do art. 144, Inciso III do Regimento Interno, seja encaminhado expediente ao senhor Carlos Faváro, Senador da República, com cópia ao senhor Ivanildo Vilela da Silva, Prefeito Municipal, a presente proposição.

Indicando ao Senhor Senador realizar a destinação de um triturador de galhos.

JUSTIFICATIVA
A presente indicação fundamenta-se na necessidade de aprimorar a gestão dos resíduos provenientes da poda de árvores e arbustos realizada nas vias e espaços públicos do Município, atividade essencial para a segurança da população, a manutenção da arborização urbana e a prevenção de acidentes.

Atualmente, o Município não dispõe de triturador de galhos, tampouco de ecopontos ou estrutura adequada para o processamento e destinação ambientalmente correta desses resíduos, o que tem ocasionado acúmulo de material orgânico em ruas e calçadas, comprometendo a limpeza urbana e a estética da cidade.

A ausência de equipamento específico gera aumento de custos operacionais, maior tempo de trabalho das equipes responsáveis e dificuldades logísticas para a destinação final dos resíduos, sobrecarregando a Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano.

A aquisição do triturador de galhos permitirá a redução do volume dos resíduos, facilitará o transporte e possibilitará, inclusive, o reaproveitamento do material triturado para fins de compostagem, cobertura vegetal ou manutenção de áreas públicas, em consonância com os princípios da economicidade, eficiência administrativa e sustentabilidade ambiental.

Além disso, a medida contribuirá para o cumprimento das diretrizes da Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010), especialmente quanto à gestão adequada e ambientalmente responsável dos resíduos.

Dessa forma, a disponibilização do referido equipamento representa investimento estratégico, capaz de promover maior eficiência na prestação dos serviços públicos, melhoria da limpeza urbana e benefício direto à coletividade.

Diante do exposto, e considerando o evidente interesse público da medida, solicita-se a adoção das providências cabíveis.
Sala das Sessões, ´´Plenário Antônio Ângelo Medeiros´´, aos 19 dias do mês de fevereiro de 2026.
______________________________

Nilson Tavares Cerqueira

Vereador UNIÃO

_______________________       _______________________              ________________________

Adilza S. dos S. Cardoso          Gustavo B. M. Alves         Luzia de Sousa M. Moura

Vereadora PSB                         Vereador PSB                                    Vereadora PSB

_____________________        ________________________              ________________________

 Luzinete P. dos Santos       Nelson de S. Oliveira                 Nilson Bezerra de Lima

          Vereadora PL                         Vereador UNIÃO                                   Vereador PSB

________________________      ________________________

Paulo Junio F. Amorim      Wilson Marins Medeiros

Vereador PSD                      Vereador PSD
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